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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
AGOSTO/2020

 DIA 06  SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de julho/2020.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS:

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs, estão distribuídos da seguinte maneira (base 220 hs/mensal):

• Horas Normais = 198,00 hs/ct (27 dias) = 198:00 hs/sx
• DSRs (*) = 29,33 hs/ct (04 dias) = 29:20 hs/sx
• TOTAL = 227,33 hs/ct (31 dias) = 227:20 hs/sx

(*) Não está incluso no DSR, o feriado municipal da cidade e outros exclusivos do município, se for o caso.

Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal

 DIA 07 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED

A partir da competência janeiro 2020 a obrigação das empresas ou pessoas físicas equiparadas passou a ser
cumprida por meio do eSocial.
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As pessoas jurídicas de direito público da administração direta, autárquica e fundacional, que adotem o regime
jurídico previsto na CLT, bem como as organizações internacionais, até que estejam obrigadas a prestar as
informações ao eSocial, deverão prestar as informações por meio do sistema CAGED, conforme Manual de
Orientação do CAGED (Portaria nº 1.127, de 14/10/19, DOU de 15/10/19). Veja mais detalhes no RT 083/2019.

ESOCIAL - INFORMAÇÕES

De acordo com a Portaria nº 1.127, de 14/10/19, DOU de 15/10/19, a partir da competência de janeiro 2020 o CAGED passa a ser
cumprida por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, mediante
o envio das seguintes informações:

• data da admissão e número de inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, que deverão ser prestadas
até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do trabalhador;

• salário de contratação, que deverá ser enviado até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a admissão;
• data da extinção do vínculo empregatício e motivo da rescisão do contrato de trabalho, que deverão ser prestadas: a) até o 10º

dia, contado da data da extinção do vínculo, nas seguintes hipóteses: despedida sem justa causa, inclusive a indireta; extinção
do contrato de trabalho; extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais; extinção normal
do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 03/01/79; e suspensão total do
trabalho avulso por período igual ou superior a 90 dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional. b) até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a extinção do vínculo, nos demais casos.

• último salário do empregado, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a alteração salarial;
• transferência de entrada e transferência de saída, que deverão ser prestadas até o dia 15 do mês seguinte a ocorrência;
• reintegração, que deverá ser prestada até o dia 15 do mês seguinte a ocorrência.

 DIA 07 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de julho/2020. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário paga na ocasião da concessão de
férias e os afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) - SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO REFERENTE ÀS COMPETÊNCIAS MARÇO,
ABRIL E MAIO DE 2020

A Circular n° 893, de 24/03/20, DOU de 25/03/20, da Caixa Econômica Federal, que regulamenta o art. 19 da Medida Provisória nº
927, de 22/03/20, DOU de 22/03/20, dispôs sobre a suspensão da exigibilidade do recolhimento do FGTS referente às
competências março, abril e maio de 2020, diferimento dos respectivos valores sem incidência de multa e encargos, regularidade
do empregador junto ao FGTS. Para o uso desta prerrogativa, o  empregador e o empregador doméstico permanecem obrigados a
declarar as informações, até o dia 7 de cada mês, por meio do Conectividade Social e eSocial, conforme o caso. Mais
informações no RT 025/2020.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL PARA A ME E EPP

A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital para entrega da GFIP, bem como o
recolhimento do FGTS, ou de declarações relativas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (eSocial):

a) até 31 de dezembro de 2015, para empresas com mais de 10 empregados;
b) a partir de 1º de janeiro de 2016, para empresas com mais de 8 empregados;
c) a partir de 1º de julho de 2016, para empresas com mais de 5 empregados;
d) a partir de 1º de janeiro de 2017, para empresas com mais de 3 empregados.

(Art. 72, da Resolução nº 94, de 29/11/11, Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN)

 DIA 07 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", relativo a competência julho/2020,
incluindo: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%); contribuição social para
financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da indenização
compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico. O
recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de
30/09/15, DOU de 01/10/15).

13º SALÁRIO

A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o recolhimento
das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do período seguinte ao de apuração
(antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-se o Documento de Arrecadação eSocial - DAE.
A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção "download"
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(Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

CORONAVIRUS - COVID-19

Competências março e abril de 2020

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da
Economia, prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência
da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico,
relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições
devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente.

Competência maio de 2020

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20 (RT 049/2020), do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o prazo para o
recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser pagas no prazo
de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo empregador". Portanto,
as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos (contribuição de terceiros), bem como
os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos
em seus prazos normais, sem prorrogação.

 DIA 07 ESOCIAL - TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações do eSocial, deverão transmitir informações
relativas ao mês de julho/2020 ( eventos periódicos).

EVENTOS PERIÓDICOS

• Informações folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais, bem como os correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de contribuições previdenciárias,
contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a
renda;

• Informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos os trabalhadores, deduções e os valores
devidos do imposto de renda retido na fonte;

• Informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado especial e pelo produtor rural pessoa física, com
as correspondentes deduções, bases de cálculo e os valores devidos e retidos.

Nota: Observar outras atividades previstos nos eventos não periódicos.

 DIA 14 DCTFWEB

Trata-se de uma obrigação acessória digital de caráter declaratório, tendo-se por objetivo confessar débitos de
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros. O sistema tem a função de integrar os dados do "eSocial" e
do "EFD-Reinf" em um único local.

Assim, até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 098/2018), deverão conferir as
informações e fazer a transmissão ao sistema DCTFWeb. Após isso, será possível gerar o DARF previdenciário
para o recolhimento, que substituiu a GPS .

Portanto, para o cumprimento desta obrigação, se faz necessário o trabalho em conjunto entre o Depto. Pessoal/RH
(eSocial) e o setor Fiscal/Contábil (EFD-Reinf).

DISPENSADOS DA OBRIGAÇÃO

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros: os contribuintes individuais que não têm trabalhador
segurado do RGPS que lhes preste serviços; os segurados especiais; os produtores rurais pessoa física não enquadrados nas
hipóteses previstas na referida norma; os segurados facultativos; os MEI, quando não enquadrados nas hipóteses previstas na
referida norma.

EMPRESA SEM MOVIMENTO

É necessário o envio do evento S-1299 (eSocial) e o evento R-2099 (EFD-Reinf) e transmitir a declaração SEM MOVIMENTO na
data da primeira obrigação e mantendo-se sem movimento no ano em curso, deverá repetir no mês de janeiro de cada ano.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES
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As alterações das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação
de DCTFWeb retificadora. O direito de pleitear a retificação extingue-se em 5 anos contados a partir do 1º dia do exercício
seguinte ao qual se refere a declaração.

PENALIDADES

A empresa que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será
intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, estará
sujeito às seguintes multas:

• 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%;

• R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; ou R$
500,00, nos demais casos. As multas serão reduzidas em 50%, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de ofício; ou em 25%, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado na intimação.

13º SALÁRIO

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de dezembro de
cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de 13º salário. Este prazo, caso
recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Nota: A DCTFWeb é apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo
antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A DCTFWeb substitui a GFIP como
instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

 DIA 14 EFD-REINF

Criada pela Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17, DOU de 16/03/17 (RT 022/2017), trata-se de uma Obrigação
Acessória integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) que deve ser entregue mensalmente por
algumas pessoas físicas e jurídicas que, entre outros, contratam e prestam serviços mediante cessão de mão de
obra, recolhem a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Via de regra, o que abrange retenções ou contribuições previdenciárias, mas não está relacionado com a folha de
pagamento, deve ser informado na REINF, que é enviado até o 15º dia útil do mês subsequente.

Portanto, esta obrigação é de responsabilidade exclusiva do setor Fiscal/Contábil, não se relacionando com o
Depto. Pessoal/RH.

 DIA 17 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de julho/2020, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do salário
mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a diferença entre
o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido a contribuição
complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento complementar deverá
ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

A Portaria nº 230, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), dispôs sobre a complementação da contribuição do segurado a
partir de novembro de 2019.

 DIA 20 INSS - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO

Até esta data deverá ser recolhido, sem acréscimos legais, a guia de recolhimento do INSS, relativo ao mês de
competência julho/2020.

DCTFWEB

Com a integração do eSocial e EFD-Reinf, as contribuições sociais previdenciárias passaram a ser recolhidas por meio de DARF,
gerado no sistema DCTFWeb (Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17 / Instrução Normativa nº 1.787, de 07/02/18). Empresas
que, ainda não estejam sujeitas ao sistema DCTFWeb, continuam recolhendo através da GPS.

CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL - SEM EFEITO A PARTIR DA COMPETÊNCIA JULHO/2020

Com a revogação do inciso V do artigo 225 do RPS/99 (Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20 (RT 053/2020), a partir
da competência julho/2020, a empresa não mais está obrigada a encaminhar a cópia da GPS (ou DARF) relativamente à
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competência anterior ao sindicato profissional de seus empregados.

AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - COVID-19 - A PARTIR DA COMPETÊNCIA JULHO/2020

Tendo em vista que o Poder Executivo não prorrogou o previsto no art. 6º da Lei nº 13.982, de 02/04/20, DOU de 02/04/20, a partir
da competência julho/2020, o pagamento dos 15 primeiros dias de afastamento do empregado vitimado pelo Covid-19 passará a
ser de responsabilidade do empregador, e portanto, não podendo mais ser deduzido das contribuições previdenciárias a recolher.

"Art. 6º - O período de 3 meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo
durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020."

CONTRIBUIÇÃO AOS SERVIÇOS SOCIAIS (SISTEMA “S” / TERCEIROS) - A PARTIR DA COMPETÊNCIA JULHO/2020

A redução das alíquotas referentes as competências abril, maio e junho de 2020 (Medida Provisória nº 932, de 31/03/20, DOU de
31/03/20) não serão estendidas para o mês de julho/2020 e seguintes, em função  de não haver a prorrogação formalizada pelo
governo federal.

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - A PARTIR DE 01/07/20

A partir da competência julho/2020, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT 053/2020 (Anexo V
do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20).

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da liquidação da
sentença.

CORONAVIRUS - COVID-19

COMPETÊNCIAS MARÇO E ABRIL DE 2020

A Portaria nº 139, de 03/04/20, DOU de 03/04/20 (RT 028/2020), Edição Extra: 65-A, do Ministério de Estado da Economia,
prorrogou o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada
ao Coronavírus.

As contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e a contribuição devida pelo empregador doméstico, relativas às
competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências
julho e setembro de 2020, respectivamente.

COMPETÊNCIA MAIO DE 2020

A Portaria nº 245, de 15/06/20, DOU de 15/06/20 (RT 049/2020), do Ministério de Estado da Economia, prorrogou o prazo para o
recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada ao Coronavírus.

As parcelas do empregador, das contribuições previdenciárias relativas à competência maio de 2020, deverão ser pagas no prazo
de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020.

Atentar-se que, a prorrogação dos prazos de vencimento abrange somente as contribuições "devidas pelo empregador". Portanto,
as contribuições descontadas dos empregados e as devidas para outras entidades e fundos (contribuição de terceiros), bem como
os valores retidos na NF (cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário) e outros* deverão ser recolhidos
em seus prazos normais, sem prorrogação.

FAP

Observar a aplicação do FAP vigente desde a competência janeiro/2010.

GPS - AFIXAÇÃO NO QUADRO DE HORÁRIO

A empresa está obrigada afixar a cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de trabalho,
durante o prazo de um mês (artigo 225 do RPS/99).

 DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de julho2020.

Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site.
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PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
MANUTENÇÃO DE DIREITOS DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS

ATENDIMENTO AO PÚBLICO - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 810, de 24/07/20, DOU de 27/07/20, do INSS, alterou a Portaria nº 412, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT
024/2020), que dispôs sobre a manutenção de direitos dos segurados e beneficiários do INSS em razão das medidas
restritivas no atendimento ao público para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19). Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 35014.071291/2020-06, resolve:

Art. 1º - A Portaria nº 412/PRES/INSS, de 20 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 56, de 23 de março de
2020, Seção 1, pág. 94, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - (...)

(...)

IV - autorização aos agentes bancários para realização de comprovação de vida por meio de procurador ou representante
legal, sem o prévio cadastramento junto ao INSS, quando se tratar de beneficiário com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos.

§ 1º - A dispensa da autenticação a que se refere o inciso II não impede a rejeição do documento, desde que haja algum
indício consistente de falsidade, cabendo ao servidor a análise dentro das suas possibilidades no caso concreto.

§ 2º - O INSS poderá, a qualquer tempo, solicitar os documentos apresentados, autenticados ou não, caso entenda
necessário, em especial após a cessação do atual estado de emergência epidêmico." (NR)

"Art. 7º - (...)

(...)

§ 1º - O disposto no caput aplica-se às Certidões de Nascimento, Casamento ou Óbito, documento de identificação,
formulários de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documentos apresentados para solicitação de pagamento até o
óbito, fechamento de vínculo empregatício, alteração de dados cadastrais, cadastramento de Pensão Alimentícia, desistência
de benefício, documentos do grupo familiar para fins de pedido de benefícios assistenciais, instrumentos de mandatos para
cadastramento de procuração, documentos médicos (atestado médico ou declaração emitida pelo profissional médico
competente) para comprovação da moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção para fins de inclusão de procuração,
termo de tutela, de curatela, guarda e o comprovante de andamento do processo judicial de representação civil.

§ 2º - Nos casos em que houver dúvida fundada quanto à legitimidade de qualquer documentação apresentada, caberá
solicitação de exigência que terá o prazo suspenso até o retorno do atendimento presencial." (NR)

"Art. 8º - (...)

(...)

§ 2º - Nos casos em que a documentação necessária não estiver entre aquelas previstas pelo § 1º do art. 7º ou provocar
dúvida quanto à sua legitimidade, bem como for indispensável o comparecimento presencial do interessado, os prazos ficarão
suspensos enquanto perdurar a interrupção do atendimento presencial." (NR)

"Art. 9º - As instituições financeiras pagadoras de benefício contratadas pelo INSS ficam autorizadas a realizarem a
comprovação de vida quando da apresentação de procuração, termo de tutela, curatela ou guarda, sem necessidade de prévio
cadastramento junto a este Instituto, quando se tratar de beneficiários com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Parágrafo único - A procuração deverá ser aceita quando for apresentado instrumento de mandato público, nas situações de
ausência por viagem, impossibilidade de locomoção ou moléstia contagiosa, cujo mandato esteja vigente e, durante o período
de 120 (centro e vinte) dias, podendo ser prorrogado por ato do Presidente." (NR)
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"Art. 10 - Durante o prazo estipulado no parágrafo único do art. 9º para aceitação do instrumento de mandato público para fins
de realização de comprovação de vida pelos bancos pagadores de benefício, nas situações em que o beneficiário possui idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, no teor do instrumento de mandato público deverá conter as informações:

I - previsão de que o outorgado declara estar ciente da ocorrência dos eventos que possam anular a qualidade de
representação dos beneficiários, quais sejam: óbito do titular/dependente do benefício, emancipação do dependente ou
cessação da representação legal;" (NR)

"Art. 10-A - Para fins de recebimento de benefício, a inclusão de procuração em qualquer situação, termo de tutela, de
curatela, de guarda e o cadastramento de herdeiro necessário na condição de administrador provisório serão realizadas por
este Instituto.

§ 1º - O requerimento dos serviços elencados no caput deverá observar o seguinte:

I - nos casos de requerimento realizado através do Meu INSS, deverá ser anexada a comprovação documental necessária,
devendo ser observado o contido no art. 7º; e

II - nos casos de requerimento realizado pelos outros canais remotos, deverá ser realizada exigência para apresentação da
documentação comprobatória, devendo ser observado o contido no art. 8º." (NR)

"Art. 10-B - Os termos de responsabilidade previstos nos arts. 156 e 162 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, poderão ser formalizados em meio eletrônico." (NR)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

REGISTRO DE ENTIDADES SINDICAIS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

A Portaria nº 17.593, de 24/07/20, DOU de 27/07/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, dispôs sobre os
procedimentos administrativos para o registro de entidades sindicais pelo Ministério da Economia. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo inciso I e alínea "i" do inciso II do art. 71 do anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, alterado pelo Decreto nº
10.072, de 18 de outubro de 2019, e tendo em vista o Título V da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Súmula nº 677, do Supremo Tribunal Federal, resolve:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Portaria estabelece os procedimentos administrativos para o registro de entidades sindicais pela Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

Parágrafo único - Os procedimentos administrativos de que trata esta Portaria observarão as seguintes diretrizes:

I - simplificação do atendimento prestado às entidades sindicais;

II - presunção de boa-fé;

III - transparência;

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;

V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco de fraude envolvido; e
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VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos
serviços públicos e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações, respeitados o sigilo e a proteção
do tratamento dos dados na forma da lei.

Art. 2º - Para os fins desta Portaria considera-se:

I - solicitação de registro sindical: procedimento de registro de fundação de uma nova entidade sindical;

II - solicitação de alteração estatutária: procedimento de registro de alteração de categoria e base territorial abrangida por
entidade sindical registrada no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES;

III - solicitação de fusão: procedimento de registro por meio do qual duas ou mais entidades sindicais já registradas no CNES
se unem para a formação de um novo ente sindical, que as sucederá em direitos e obrigações, extinguindo-se as entidades
preexistentes;

IV - solicitação de incorporação: procedimento de registro por meio do qual uma entidade sindical, denominada incorporadora,
absorve a representação sindical de um ou mais entes sindicais, denominadas incorporadas, em comum acordo, que as
sucederá em direitos e obrigações, tendo como consequência a extinção destes;

V - solicitação de atualização sindical: procedimento por meio do qual entidade sindical com registro concedido antes de 18 de
abril de 2005 promove o seu recadastramento junto ao CNES; e

VI - solicitação de atualização de dados perenes: procedimento de atualização de dados referentes a membros dirigentes,
filiação e localização de entidades sindicais registradas no CNES.

CAPÍTULO II - DAS SOLICITAÇÕES FORMULADAS POR ENTIDADES DE PRIMEIRO GRAU E DE GRAU SUPERIOR

Art. 3º - O procedimento de registro de entidades sindicais e demais solicitações dispostas no art. 2º deverão ser feitas por
meio do portal de serviços do governo federal no endereço www.gov.br.

Seção I - Das solicitações formuladas por entidade sindical de primeiro grau

Subseção I - Do registro de entidade sindical de primeiro grau

Art. 4º - A solicitação de registro sindical deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação da assembleia geral de fundação ou ratificação de fundação publicado no Diário Oficial da União -
DOU e em jornal de circulação na referida base, que deverá conter:

a) descrição de toda a categoria e base territorial;
b) subscritor
c) publicação com antecedência mínima de vinte dias da data da realização da assembleia, para a entidade com base
municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades com base interestadual ou nacional, contados
a partir da última publicação;
d) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
e) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral de fundação ou de ratificação de fundação com a descrição da categoria e da base territorial
aprovada, que deverá apresentar:

a) registro em cartório;
b) lista de presença;
c) finalidade da assembleia;
d) a data, o horário e o local de realização; e
e) os nomes completos, os números de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e as respectivas assinaturas dos
participantes.

III - declaração da entidade de que os dirigentes foram regularmente eleitos nos termos do estatuto, contendo os nomes
completos, o número de registro no CPF, em consonância com os dados informados no CNES;

IV - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva a
categoria e a base territorial pleiteada, não sendo aceitos termos genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre
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outros; e

V - comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as
seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-
3947.

Subseção II - Da alteração estatutária de entidade sindical de primeiro grau

Art. 5º - Para solicitação de alteração estatutária, a entidade sindical requerente deverá estar com o cadastro ativo e o
mandato da diretoria atualizado no CNES.

§ 1º - A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação com descrição de toda a categoria e base territorial representadas e pretendidas, conforme o estatuto
social, para assembleia geral de alteração estatutária, publicado no DOU e em jornal de circulação na referida base, do qual
conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com base municipal,
intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades com base interestadual ou nacional, contados a partir da
última publicação;
b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
c) publicação em todas as Unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em cartório, acompanhada
de lista de presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os
números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva a categoria e a base territorial pretendida,
não sendo aceitos termos genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as seguintes referências: UG
380918; Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

§ 2º - Na hipótese de emancipação de município, a entidade sindical preexistente na área emancipada deverá solicitar a
alteração estatutária.

Subseção III - Da fusão de entidades sindicais de primeiro grau

Art. 6º - Para solicitação de fusão, as entidades sindicais requerentes deverão estar com cadastro ativo e mandato da diretoria
atualizado no CNES.

§ 1º - A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação conjunto dos sindicatos que participarão da fusão com a descrição das respectivas categorias e bases
territoriais, conforme a representação das entidades, publicado no DOU e em jornal de circulação na base da entidade
fundante, para assembleia geral de autorização da fusão, do qual conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com base municipal,
intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades de base interestadual ou nacional, contados a partir da
última publicação;
b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em cartório, acompanhada
de lista de presença, contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os
números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - declaração da entidade, de que os dirigentes foram regularmente eleitos nos termos do estatuto, contendo os nomes
completos, o número de registro no CPF, em consonância com os dados informados no CNES;

IV - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva a categoria e a base territorial
correspondentes, não sendo aceitos termos genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e
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V - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as seguintes referências: UG 380918;
Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Subseção IV - Da incorporação de entidade de primeiro grau

Art. 7º - Para solicitação de incorporação, as entidades sindicais requerentes deverão estar com cadastro ativo e mandato da
diretoria atualizado no CNES.

§ 1º - A solicitação de incorporação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - edital de convocação conjunta dos sindicatos que participarão da incorporação com a descrição das respectivas categorias
e bases territoriais, conforme a representação das entidades, publicado no DOU e em jornal de circulação na base da entidade
incorporadora, para assembleia geral de autorização da incorporação, do qual conste o subscritor, que deverá atender ao
seguinte:

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com base municipal,
intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades de base interestadual ou nacional, contados a partir da
última publicação;
b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco dias; e
c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência nacional, e nos respectivos
Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual.

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em cartório, acompanhada
de lista de presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os
números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva a categoria e a base territorial
correspondentes, não sendo aceitos termos genéricos, tais como "afins", "similares", "conexos", entre outros; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as seguintes referências: UG
380918; Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Seção II - Da solicitação de registro e de alteração estatutária de entidade sindical de grau superior

Art. 8º - As federações e as confederações deverão organizar-se na forma dos arts. 534 e 535 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Parágrafo único - As entidades de grau superior coordenarão os interesses das entidades a elas filiadas.

Art. 9º - A solicitação de registro sindical, por entidade sindical de grau superior, deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

I - edital de convocação dos representantes legais das entidades fundadoras para assembleia geral de fundação da entidade
de grau superior, publicado no DOU com antecedência mínima de trinta dias da data da assembleia, do qual conste o CNPJ, a
denominação das entidades fundantes e o subscritor;

II - ata da assembleia geral registrada em cartório, devendo constar expressamente a aprovação da fundação e a indicação
das entidades fundadoras com os respectivos CNPJs, acompanhada de lista de presença contendo a finalidade da
assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os números de registro no CPF e as respectivas
assinaturas dos participantes;

III - declaração do representante legal da entidade de grau superior, de que os dirigentes foram regularmente eleitos nos
termos do estatuto, contendo os nomes completos, o número de registro no CPF, em consonância com os dados informados
no CNES;

IV - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório; e

V - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as seguintes referências: UG 380918;
Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Parágrafo único - A entidade que pretenda participar da fundação de entidade de grau superior deverá possuir cadastro ativo,
diretoria atualizada e proceder à solicitação de atualização de dados perenes - na modalidade "filiação" no CNES.
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Art. 10 - A solicitação de alteração estatutária, por entidade sindical de grau superior, deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

I - edital de convocação do conselho de representantes da entidade sindical de grau superior, com a indicação do subscritor,
publicado no DOU com antecedência mínima de trinta dias da data da assembleia, contendo o objeto da alteração;

II - ata da assembleia geral com o objeto da alteração, registrada em cartório, acompanhada de lista de presença, na qual
conste a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes completos, os números de registro no
CPF e as respectivas assinaturas dos participantes;

III - estatuto social aprovado em assembleia geral e registrado em cartório; e

IV - comprovante de pagamento da GRU, relativa ao custo das publicações no DOU, com as seguintes referências: UG
380918; Gestão 00001; Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.

Parágrafo único - A entidade de grau superior deverá estar com cadastro ativo e mandato da diretoria atualizados no CNES.

CAPÍTULO III - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I - Da análise do processo

Art. 11 - A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho da Secretaria de Trabalho
analisará as solicitações de que tratam os artigos 4º a 10, observando os seguintes critérios:

I - regularidade da documentação;

II - adequação da categoria pleiteada à definição prevista no art. 511 da CLT para as entidades de primeiro grau;

III - existência, no CNES, de outras entidades sindicais representantes da mesma categoria, em base territorial coincidente
com a do sindicato requerente;

IV - existência de número mínimo de filiados para as entidades de grau superior, conforme previsto nos arts. 534 e 535 da
CLT; e

V - nos casos de fusão e incorporação, se a representação da entidade resultante corresponde à soma da representação das
entidades preexistentes.

Art. 12 - Quando da verificação de que trata o inciso III do art. 11 for constatada a existência de conflito parcial de
representação, será considerado regular o pedido para fins de publicação, salvo se a base territorial requerida englobar o local
da sede de sindicato representante da mesma categoria registrado no CNES.

Art. 13 - Constatada a existência de dois ou mais pedidos de registro sindical ou de alteração estatutária, com coincidência
total ou parcial de base territorial ou categoria, deve-se publicar o pedido respeitando a ordem cronológica, conforme data e
hora do protocolo, caso ambos tenham protocolado a documentação completa.

Seção II - Da abertura do prazo para impugnação

Art. 14 - Constatada a regularidade do processo, nos termos do art. 11, a Coordenação-Geral de Registro Sindical da
Subsecretaria de Relações do Trabalho publicará no DOU a abertura do prazo para impugnação.

Parágrafo único - As disposições deste artigo não se aplicam aos pedidos de alteração estatutária para redução da base
territorial, fusão, incorporação e pedidos de registro ou alteração de entidades de grau superior, em relação aos quais incidem
as disposições dos incisos IV, V e VI do art. 21.

Seção III - Da impugnação

Art. 15 - Publicada a abertura do prazo para impugnação, a entidade sindical de mesmo grau que já possua ao menos a
primeira publicação do processo pleiteado no DOU poderá fazê-la em até trinta dias, por meio do portal de serviços do governo
federal no endereço www.gov.br, anexando comprovante de pagamento da GRU no valor de R$ 83,77 (oitenta e três reais e
setenta e sete centavos), relativa ao custo da publicação no DOU, com as seguintes referências: UG 380918; Gestão 00001;
Código de recolhimento 68888-6; e número de referência 38091800001-3947.
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§ 1º - A entidade impugnante que estiver com suas informações desatualizadas no CNES deverá apresentar declaração nos
termos do inciso III do art. 4º.

§ 2º - As impugnações deverão ser individuais e fazer referência a um único pedido.

Art. 16 - Constatada a regularidade da impugnação e eventual sobreposição sindical, a Coordenação-Geral de Registro
Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho remeterá as partes envolvidas para o procedimento de solução de
conflitos.

Seção IV - Da solução dos conflitos entre entidades sindicais impugnante e impugnada

Art. 17 - A solução do conflito entre entidades sindicais poderá resultar de autocomposição, mediação ou arbitragem, cabendo
a escolha aos interessados, observados os preceitos da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e da Lei nº 9.307, de 23 de
setembro de 1996, no que couberem.

§ 1º - A entidade impugnada será notificada, por meio do DOU, para apresentar o resultado da solução do conflito no prazo de
até noventa dias, sob pena de arquivamento do processo de solicitação de registro.

§ 2º - Havendo consenso entre as partes, o resultado da solução do conflito deverá ser juntado aos autos do processo
impugnado documento que informe, objetivamente, a representação de cada entidade envolvida.

§ 3º - Não será aceita como solução do conflito a eventual alteração de representação que amplie a categoria ou a base
territorial requerida, objeto do litígio.

Seção V - Do arquivamento da impugnação

Art. 18 - As impugnações serão arquivadas nas seguintes hipóteses:

I - inobservância do art. 15;

II - insuficiência ou irregularidade dos documentos apresentados;

III - não coincidência de base territorial ou categoria entre as entidades indicadas como conflitantes;

IV - perda do objeto da impugnação, ocasionada pela retirada do conflito;

V - desistência da impugnação;

VI - verificação de conflito preexistente ao objeto da alteração estatutária; e

VII - na hipótese de impugnação apresentada por entidade de grau diverso da entidade impugnada, salvo por instrumento de
procuração específica.

Art. 19 - O pedido de desistência da solicitação de impugnação somente será acolhido se apresentado em documento
assinado pelo representante legal da entidade impugnante, com mandato vigente, e registrado em cartório.

Seção VI - Da suspensão do processo

Art. 20 - As solicitações previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 2º serão suspensas nos seguintes casos:

I - durante o prazo previsto no § 1º do art. 17, quando se tratar de solicitação de registro sindical e solicitação de alteração
estatutária; e

II - por determinação judicial.

Seção VII - Do deferimento e do arquivamento

Art. 21 - O deferimento das solicitações previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 2º, será efetuado pela Coordenação-Geral de
Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho nas seguintes situações:

I - decorrido o prazo de trinta dias, sem que tenham sido apresentadas impugnações;
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II - arquivamento das impugnações;
III - após solução do conflito, nos termos do § 2º do art. 17;
IV - quando o objeto da alteração estatutária reduzir a base territorial da entidade, atendidos os requisitos previstos no art. 5º;
V - quando cumpridos os requisitos previstos nos arts. 6º e 7º, nos casos de fusão e de incorporação;
VI - quando cumpridos os requisitos previstos nos arts. 8º a 10, nos casos de entidades de grau superior; e
VII - por determinação judicial.

§ 1º - O deferimento das solicitações ficará condicionado às entidades estarem com dados da diretoria atualizados e terem
comprovado o pagamento de GRU, relativo ao custo da publicação no DOU.

§ 2º - Constatada a falta de atualização do mandato da diretoria e do comprovante de pagamento da GRU de que trata o
parágrafo 1º, a Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho notificará a entidade para
apresentar os documentos necessários, no prazo de quinze dias, a contar do envio da correspondência eletrônica, sob pena
de arquivamento do pedido, ressalvada a hipótese de cumprimento por determinação judicial.

§ 3º - O deferimento do registro ou alteração estatutária ficará condicionada a nova pesquisa de conflito, visando a
preservação da unicidade sindical.

Art. 22 - A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho arquivará as solicitações nos
seguintes casos:

I - insuficiência ou irregularidade de documentação;

II - não caracterização da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da CLT;

III - coincidência total de categoria e base territorial do sindicato postulante com sindicato registrado na CNES;

IV - quando a base territorial requerida englobar o município sede de sindicato com registro, representante de idêntica
categoria;

V - no caso de entidades de grau superior, quando forem descumpridos os requisitos previstos nos arts. 8º a 10;

VI - falta de atualização do mandato da diretoria ou da comprovação do pagamento da GRU, após transcorrido o prazo previsto
no § 2º do art. 21;

VII - a pedido da entidade sindical, subscrito por seu representante legal e devidamente registrado em cartório;

VIII - quando identificada duplicidade de pedidos referentes a uma mesma entidade;

IX - nos casos de fusão e incorporação, se a representação da entidade resultante não corresponder à soma da representação
das entidades preexistentes;

X - esgotado o prazo previsto § 1º do art. 17 sem a resolução do conflito;

XI - se o interessado deixar de promover os atos que lhe competem dentro do prazo fixado pela Administração, após
regularmente notificado; e

XII - por determinação judicial.

§ 1º - Na hipótese do inciso VIII deste artigo, serão arquivados os processos anteriores ao último protocolado.

§ 2º - Identificada a existência de processos sem movimentação há mais de um ano, por inércia do interessado, a
Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho procederá ao arquivamento.

CAPÍTULO IV - DO REGISTRO NO SISTEMA DO CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS - CNES E DA
CERTIDÃO SINDICAL

Seção I - Do registro e das anotações no CNES

Art. 23 - Após o deferimento do registro, a Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho
da Secretaria de Trabalho efetivará o cadastro ativo da entidade no CNES de acordo com a representação deferida.
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Art. 24 - Quando o deferimento resultar na exclusão de categoria ou de base territorial de entidade sindical registrada, a
modificação será anotada no cadastro da entidade preexistente no CNES, para que conste, de forma atualizada, a sua
representação.

Seção II - Da Certidão Sindical

Art. 25 - A certidão sindical será disponibilizada no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais, disponível no endereço
eletrônico do Ministério da Economia.

CAPÍTULO V - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO SINDICAL

Seção I - Da suspensão do registro sindical

Art. 26 - O registro sindical será suspenso:

I - quando a entidade sindical de grau superior não mantiver o número mínimo de filiados; e
II - por determinação judicial.

Seção II - Do cancelamento do registro sindical

Art. 27 - O registro sindical será cancelado nos seguintes casos:

I - administrativamente, se constatado vício de legalidade no processo de deferimento, assegurado aos interessados o direito
ao contraditório e a ampla defesa no prazo de dez dias, bem como observado o prazo decadencial de cinco anos, conforme
disposições contidas nos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

II - a pedido da própria entidade ou de terceiros, mediante apresentação de certidão de dissolução do cartório competente ou
comprovante de inscrição no CNPJ com situação de baixada ou nula;

III - na ocorrência de fusão ou incorporação, na forma dos arts. 6º e 7º; e

IV - por determinação judicial.

CAPÍTULO VI - DA ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SINDICAIS NO CNES

Seção I - Da Atualização Sindical

Art. 28 - A solicitação de atualização sindical deverá ser feita por meio do portal de serviços do governo federal no endereço
www.gov.br.

Art. 29 - Para efetuar a atualização sindical, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

I - declaração nos termos do inciso III do art. 4º ou do inciso III do art. 9º, conforme o caso;

II - estatuto social, registrado em cartório, no qual conste a atual representação de seu registro ou de alteração estatutária
deferido; e

III - declaração de filiação à entidade de grau superior, se for o caso, registrada em cartório, assinada pelo representante legal.

Art. 30 - A solicitação de atualização sindical não implica em alteração de representatividade e base territorial do requerente.

Seção II - Da Atualização de Dados Perenes

Art. 31 - A solicitação de atualização de dados perenes deverá ser feito por meio do portal de serviços do governo federal no
endereço www.gov.br.

Art. 32 - A atualização de dados perenes será automática:
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I - após preenchidos os campos obrigatórios referentes aos membros dirigentes, dados eleitorais e endereço, quando a
atualização se referir a dados de diretoria ou localização; e

II - após preenchidos os campos obrigatórios referentes a filiação ou desfiliação a entidade de grau superior, quando a
atualização se referir a dados de filiação.

§ 1º - Os diretores devem estar regularmente eleitos nos termos do estatuto da entidade.

§ 2º - Na hipótese tratada no inciso II deste artigo, constatada a ausência de correspondência entre a entidade postulante e a
entidade indicada na filiação, a solicitação será invalidada pela Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de
Relações do Trabalho.

§ 3º - A veracidade das informações a que se refere este artigo é de responsabilidade do declarante, o qual responderá civil,
penal e administrativamente em caso de declaração falsa, situação em que implicará na anulação da validação promovida.

Seção III - Atualização da denominação

Art. 33 - Para a solicitação de atualização da denominação, a entidade deverá peticionar requerimento eletrônico no SEI/ME e
anexar estatuto atualizado registrado em cartório.

Parágrafo único - A validação ficará condicionada à correspondência entre a denominação da entidade e a categoria por ela
representada, conforme o CNES.

CAPÍTULO VII - DO CÓDIGO SINDICAL

Art. 34 - Deferido o registro sindical, a entidade poderá requerer junto à Subsecretaria de Relações do Trabalho da Secretaria
de Trabalho a geração do respectivo código sindical.

Art. 35 - Para solicitar a geração do código sindical, a entidade sindical deverá abrir na Caixa Econômica Federal conta
corrente em seu nome, intitulada de "Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", de acordo com o previsto no art.
588 da CLT.

§ 1° - Efetivado o previsto no caput, a entidade sindical deverá proceder à solicitação de dados perenes na modalidade de
filiação, conforme o inciso II do art. 32, inserindo os dados bancários relativos à conta corrente, bem como o responsável pela
sua movimentação.

§ 2° - Estando válidas as informações encaminhadas pela entidade sindical, a Coordenação-Geral de Registro Sindical da
Subsecretaria de Relações do Trabalho gerará o respectivo código sindical.

Art. 36 - O CNES gerará diariamente arquivo contendo os códigos sindicais, as alterações e cancelamentos homologados,
para envio à Caixa Econômica Federal por meio de canal de comunicação especificamente criado para esse fim.

Art. 37 - A entidade que estiver com mandato de diretoria vencido terá seu código sindical suspenso até a atualização dos
dados no sistema CNES.

Art. 38 - A Subsecretaria de Relações do Trabalho atuará como órgão gestor da administração do código sindical, por
intermédio do Sistema Integrado de Relações do Trabalho.

Parágrafo único - A Subsecretaria de Relações do Trabalho encaminhará informações à Caixa Econômica Federal para fins de
apropriação de cadastramento, alteração e cancelamento do código sindical da respectiva entidade sindical em seus sistemas.

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS

Art. 39 - Das decisões administrativas caberá recurso em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo de dez dias, a
contar da respectiva publicação.

§ 1° - Competem ao Coordenador-Geral de Registro Sindical e ao Subsecretário de Relações do Trabalho, em primeira e
segunda instância administrativa, respectivamente, as decisões referentes aos processos a que se referem a presente
Portaria.
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§ 2° - O recurso será dirigido ao Coordenador-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho, o qual, se
não reconsiderar a decisão no prazo de cinco dias, fará o juízo de admissibilidade e o encaminhará ao Subsecretário de
Relações do Trabalho da Secretaria de Trabalho para decisão.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40 - As análises de solicitações serão feitas de acordo com a ordem cronológica de data e hora de protocolo, obedecidas
as seguintes disposições no Sistema de Distribuição de Processos - SDP:

I - as solicitações de incorporação e de fusão e os recursos administrativos serão cadastradas em filas distintas; e

II - as solicitações de registro sindical e solicitações de alteração estatutária serão cadastradas em fila única e diversa das que
se refere o item anterior.

Parágrafo único - Os processos das entidades de primeiro grau e de grau superior terão filas de distribuição distintas.

Art. 41 - Os processos deverão ser analisados no prazo máximo de um ano, contado da data de recebimento da solicitação,
ressalvados os prazos para a prática de atos a cargo do interessado e outros inerentes ao processo, desde que devidamente
justificados nos autos.

Parágrafo único - As solicitações previstas nos arts. 28 a 33 deverão ser analisados no prazo máximo de sessenta dias.

Art. 42 - A contagem dos prazos será feita na forma prevista no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 43 - As notificações previstas nesta Portaria serão encaminhadas às entidades por meio do endereço eletrônico informado
na solicitação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a consulta periódica, a fim de verificar o seu recebimento.

Art. 44 - A Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho publicará no DOU as decisões
referentes à abertura de prazo para impugnação, arquivamento da impugnação, encaminhamento para a solução de conflitos,
suspensão, deferimento, arquivamento, cancelamento e revisão de atos.

Art. 45 - O pagamento das publicações será efetuado por meio da GRU, sendo que o valor deve ser calculado pelo Simulador
no CNES, disponível no endereço eletrônico do Ministério da Economia.

Parágrafo único - O valor da publicação terá como base o Sistema de Envio de Matérias - INcom, da Imprensa Nacional,
conforme as informações declaradas pelas entidades requerentes, composto pela razão social, denominação, categoria, base
territorial e número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

Art. 46 - O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do interessado, que responderá nos
termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47 - Os procedimentos dispostos nesta Portaria alcançam os processos administrativos que se encontram em trâmite na
Coordenação-Geral de Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho.

Art. 48 - Ficam revogadas:

I - Portaria MTE nº 188, de 05 de julho de 2007;
II - Portaria MTE nº 570, de 24 de abril de 2013;
III - Portaria MTE nº 373, de 21 de março de 2014;
IV - Portaria MTE nº 1.744, de 13 de novembro de 2014;
V- Portaria MTb nº 1.062, de 12 de setembro de 2016; e
VI - Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP nº 501, de 30 de abril de 2019.

Art. 49 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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